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Súmula: Concede licença para 
usufruir de férias ao Prefeito Mu-
nicipal de Cruz Machado - Pa-
raná pelo período de 30 (trinta) 
dias. 

EZEQUIEL JUNGLES DE CA-
MARGO - Presidente da Câma-
ra Municipal de Cruz Machado 
- Paraná, no uso de suas prer-
rogativas que lhe conferem o 
Regimento Interno e a Lei Orgã- 

Considerando o contido no Ofi-
cio n° 042/2020, datado de 07 
de fevereiro de 2020, no qual o 
Prefeito Municipal desta cidade, 
Senhor Euclides Pasa, solicita 
que esta Casa Legislativa con-
ceda, mediante Decreto Legis-
lativo, licença para usufruir de 
férias pelo período de 30 (trinta 
dias), a contar de 02 de março 
de 2020 , com fulcro no artigo 
76, inciso III da Lei Orgânica do 
Município. 

EZEQUIELJUNGLES DE CA- 
MARGO 

Presidente do Legislativo - 
Exercício de 2020 

001385 

Decreta: 

Art. 1 0  - Fica concedido ao Pre-
feito Municipal, Senhor Euclides 
Pasa, licença para usufruir de 
férias pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 02 de março de 
2020 a 31 de março de 2020. 

Art. 2 0  - No período de afasta-
mento de que trata o artigo 1 0  
deste Decreto assumirá o Poder 
Executivo o seu substituto legal 
o Vice - Prefeito, Senhor Ronal-
do Schribenig. 

Art. 31  - Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de 
Cruz Machado, em 11 de feve-
reiro de 2020. 

EZEQUIEL JUNGLES DE CA- 
MARGO 

Presidente do Legislativo - 
Exercício de 2020 
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